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Ao 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES. 

PREGÃO ELETRÔNICO 016/2024 

 

 

ECO-TECH SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, empresa privada, com 
sede na Rua NATAL polezeli, 100, João Neiva, ES, CEP. 29680-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 31.730.898/0001-87, por seu representante 

legal, infra assinado, vem mui respeitosamente, à presença de V.Sª., 

apresentar 

 
IMPUGNAÇÃO 

 

Aos termos do edital do processo de contratação, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 016/2024, cujo objeto é Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço coleta, transporte, tratamento e 
disposição final de resíduos sólidos classe I (resíduos de serviços de 

saúde do grupo A, B e E), coletados no Município de Vargem Alta – ES. 

 
PRELIMINARMENTE 

 

DO PRAZO PARA A IMPUGNAÇÃO 

 

Segundo dispõe o edital, a impugnação poderá ser feita, por qualquer 

interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 
das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante 

documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR 

MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor 
indicado neste edital, no endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Na forma do § 2º, do mesmo artigo citado acima, o licitante tem até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes para impugnar 

as falhas ou irregularidades que viciaram o edital. 

 

Assim sendo, a impugnação formulada por licitante interessado no 

certame seja conhecida, por ser tempestiva, na forma da lei, tendo 

em vista que sua abertura está marcada para o dia 13/06 às 10:00. 
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DOS FATOS: 

 
As irregularidades iniciaram na etapa interna do processo licitatório, em 

especial na proibição de subcontratação, pois, claramente, não haverá 

empresa habilitada no presente certame, como passaremos a explanar. 

 
O edital em seu item 14.10 veda, expressamente, a subcontratação do 

objeto licitatório. 

 
“14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
14.10 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto do contrato, sem previa autorização da contratante.” 

 

O Termo de Referência em seu item 7, admite a sub contratação, 
desde que autorizada pela administração, sem, contudo, informar quais 

serviços e percentuais poderão ser subcontratados. 

 
“7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 
7.2 Será admitida a subcontratação do objeto contratual quando solicitado 
e aceito pela administração.” 

 

Assim sendo, deve ficar definido se poderá ou não subcontratar, quais 

os serviços poderão ser subcontratados e quais os percentuais. 
 

Outros itens que merecem análise, são as exigências de apresentação 

dos documentos para assinatura do contrato.  
 

10.5.5 Declaração de disponibilidade da documentação abaixo, a ser 
apresentada quando da assinatura do contrato: 
I. Licença de Operação para Coleta Transporte de Resíduos Perigosos. 
II. Licença para Tratamento de Resíduos de Serviço de Saúde do grupo 
B, inclusive galpão de armazenamento, beneficiamento e blendagem de 
resíduos sólidos classe I e tratamento de lâmpadas fluorescentes. 
III. Licença de Operação para sistema de tratamento de resíduos de 
serviços de saúde por meio de unidade de esterilização por autoclave. 
IV. Certificado de Regularidade expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, nos termos do Art. 
17, inciso II, da Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei n° 
7.804 de 18 de julho de 1989, e Instrução Normativa IBAMA nº. 97, de 05 
de abril de 2006, a fim de comprovar que a licitante se encontra 
devidamente registrada e regular no Cadastro Técnico Federal do IBAMA. 
V. Licença para Disposição final dos resíduos sólidos de saúde – Grupo 
B, Classe I resíduos perigosos. 
VI. Licença de Operação para disposição final de resíduos de serviços de 
saúde e animais mortos. (destacamos) 
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Devemos lembrar que fizemos um pedido de esclarecimento, via 

sistema, onde perguntamos: “Os resíduos são segregados conforme 
legislação, A1, A2, A3, A4, A5, B líquidos e sólidos e E?”, “Quantos e 

quais são os pontos de coletas?” 

 
Recebemos a seguinte resposta: 

“Informo que não se trata de resíduo segregado. O ponto de coleta é 

apenas um, localizado no km 09, Alto Gironda, no Município de Vargem 
Alta – ES.” (destacamos) 

 

 

Item 10.5.5,I, foi solicitada a apresentação de “Licença de Operação 
para Coleta Transporte de Resíduos Perigosos”, ocorre que o objeto do 

presente edital é para Resíduos de Serviços de Saúde, devendo ser 

solicitada a Licença Ambiental para Coleta  e Transporte de Resíduos de 
Serviços de Saúde. 

 

Itens 10.5.5,II e V, “Licença para Tratamento de Resíduos de Serviço 
de Sáude do grupo B, inclusive galpão de armazenamento, 

beneficiamento e blendagem de resíduos sólidos classe I” e “tratamento 

de lâmpadas fluorescentes e Licença para Disposição final dos resíduos 
sólidos de saúde – Grupo B, Classe I resíduos perigosos”. 

 

Na resposta de nosso pedido de esclarecimento, fomos informados de 
que o resíduo NÃO é segregado e, como é de conhecimento geral, o 

resíduo SÓ pode ser segregado pelo GERADOR, Assim sendo, qual a 

necessidade de solicitar que a licença Ambiental inclua “galpão de 

armazenamento, beneficiamento e blendagem de resíduos” e “Licença 
para Disposição final dos resíduos sólidos de saúde – Grupo B” se o 

resíduo NÃO pode ser segregado fora do local de geração. 

 
Item 10.5.5, III. “Licença de Operação para sistema de tratamento de 

resíduos de serviços de saúde por meio de unidade de esterilização por 

autoclave”. 
 

Não havendo segregação, todo o resíduo será coletado misturado 

(A1, A2, A3, A4, A5, B líquidos e sólidos e E) 
 

A legislação é clara quando informa que os residuos da sub classe A3 e 

A5 NÃO podem ser tratados por autoclavagem, já a incineração atende 

a todas as classes e subclasses. 
 

“ANVISA 222 
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Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A3  
Art. 52 Os RSS do Subgrupo A3 devem ser destinados para 
sepultamento, cremação, incineração ou outra destinação licenciada pelo 
órgão ambiental competente. Parágrafo único. Quando forem 
encaminhados para incineração, os RSS devem ser acondicionados em 
sacos vermelhos e identificados com a inscrição "PEÇAS ANATÔMICAS". 
 
Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A5  
Art. 55 Os RSS do Subgrupo A5 devem ser encaminhados para 
tratamento por incineração. Parágrafo único. Os RSS referidos no caput 
devem ser segregados e acondicionados em saco vermelho duplo, como 
barreira de proteção, e contidos em recipiente exclusivo devidamente 
identificado.”(destacamos) 

 
A legislação também é clara quando informa que a segregação por 

classe e sub classe DEVE ser realizada pelo gerador do RSS, FATO QUE 

NÃO OCORRE NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 
 

“Conama 358 
Art. 9° As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde 
devem estar licenciadas pelo órgão ambiental competente.  
  
Parágrafo único. As características originais de acondicionamento 
devem ser mantidas, não se permitindo abertura, rompimento ou 
transferência do conteúdo de uma embalagem para outra.” 

 
“ANVISA 222 
Art. 11 Os RSS devem ser segregados no momento de sua geração, 
conforme classificação por Grupos constante no Anexo I desta 
Resolução, em função do risco presente.” (destacamos) 

 
Assim, como não há segregação nos estabelecimentos de 

saúde no Município de Vargem Alta, pois não há segregação e 

havendo a proibição do manejo do RSS fora de seu local de 
geração, não existe a possibilidade de separação dos RSS 

subclasse A3 e A5, para tratamento distinto dos demais. 

 
A própria legislação proibe o tratamento de RSS sub classe 

A3, A5 e classe B em autoclave. 

 
O IEMA, órgão Ambiental ficalizador do ES, informa em sua 

NOTA TÉCNICA GSIM/CRSS N° 041/2023, cópia anexa, endereçada 

ao HEMOES/ES que: 
 

A atividade de Esterilização de resíduos de saúde – Autoclave - está 

autorizada para o recebimento e processamento unicamente de 
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resíduos de serviço de saúde Grupo A, Risco Biológico (exceto os 

resíduos do subgrupo A3 e A5) e Grupo E, Perfurocortantes 

contendo material biológico; conforme os critérios estabelecidos na 
CONAMA 358/2005 E RDC 306/2004. 
Após, comprovada a esterilização destes resíduos o empreendimento 
deverá destiná-los ao aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, 
conforme preconizado nos artigos 15 e 16 desta CONAMA.  

 
Observa-se que os grupos A3, A5 e B, não fazem parte dos 

resíduos que podem ser autoclavados. 
 

Já a incineração atende a todas as classes e sub classes,  

vejamos o que diz o IEMA. 
 

Mais uma vez o IEMA, órgão Ambiental ficalizador do ES, 

informa em outra NOTA TÉCNICA GSIM/CRSS N° 051/2023, 
cópia anexa, endereçada ao HEMOES/ES que: 

 
“Em atendimento ao questionamento do Centro Estadual de Hemoterapia e 
Hematologia Marcos Daniel Santos – HEMOES, PROCESSO E-DOCS 2023-
T52D8D, informamos que a Licença de Operação LO - GSIM / N° 
197/2021 / CLASSE III para a atividade “CENTRAL DE TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS (SAÚDE, INDUSTRIAL E REJEITOS 

DE SERVIÇOS URBANOS CLASSE IIA) – INCINERAÇÃO” poderá 

efetuar o tratamento térmico de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), 

incluindo os de Classes A, B e E, conforme os ditames da 

legislação vigente, bem como o envio das cinzas e escórias, resultantes do 
processo de incineração, para disposição final em aterros licenciados.” 

 
DOS PEDIDOS 

 
Que seja conhecida e acatada a presente impugnação, no sentido de 

paralisar os trabalhos do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024, da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, até a análise 

aprofundada da presente impugnação, e que sejam saneadas as 
irregularidades apontadas. 

 

A) Se poderá ou não a subcontratação, de quais serviços e seus 
percentuais; 

B) Que seja solicitada a apresentação de Licença Ambiental de Coleta 

e Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde e não de Serviços 
Perigosos e que se abstenha de solicitar a apresentação de Licença 

Ambiental de Disposição final dos resíduos sólidos de saúde – 
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Grupo B, uma vez que não há segregação, sendo impossível sua 

separação fora do local de geração e; 
C) Que seja solicitada a apresentação de Licença Ambiental de 

Operação para Tratamento de RSS por Incineração, por ser o único 

processo que atende todas a classes e sub classes de RSS. 
 

Caso V. Sª., entenda de forma diversa da solicitada, que a presente 

impugnação seja encaminhada à autoridade superiora, para as 
devidas providencias. 

 
Atenciosamente. 
 

 

João Neiva, 10 de junho de 2024. 
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NOTA TÉCNICA GSIM/CRSS N° 041/2023 

 

Nº Processo: OFÍCIO/HEMOES/039/2023 – Processo e-docs 2023-QWNW5S 

Nome do requerente: Centro Estadual de Hemoterapia e Hematologia Marcos Daniel Santos - 

HEMOES. 

Assunto: Atendimento ao Ofício 039/2023. 

Equipe Técnica: Cheiber Oliveira Meireles. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

Trata a presente Nota Técnica da análise de atendimento ao OFÍCIO/HEMOES/039/2023, 

Processo e-docs 2023-QWNW5S, solicitando informações ao IEMA sobre a existência de ATERRO 

SANITÁRIO, se possível por região, que atenda todas exigências sanitárias e legislações 

ambientais previstas e de controle deste órgão [...].  

Cabe salientar, como o assunto que consta do Oficio referido se trata de serviços de coleta 

externa, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, classe I. 

Para tanto, será realizado o levantamento da existência dos tipos de tecnologias de tratamentos 

e de aterros específicos, licenciados pelo o IEMA, por região no ES, para esta tipologia de 

resíduos. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

Como justificativa o HEMOES solicitou tais informações ao IEMA quanto a existência de aterro 

sanitário com vistas a possibilitar a contratação de maneira célere para que não se interrompa 

a assistência e evite a calamidade e impacto do fechamento do serviço de coleta, processamento 

e distribuição de hemocomponentes a toda rede hospitalar SUS do Estado do Espírito Santo- ES. 

 

3 ATENDIMENTO AO OFÍCIO/HEMOES/039/2023 

Em atendimento ao OFÍCIO/HEMOES/039/2023 – Processo e-docs 2023-QWNW5S, temos a 

informar: 
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Quadro 01: Tecnologia de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde – rss. 

TECNOLOGIA DE 
TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RSS 

LICENÇA AMBIENTAL REGIÃO EMPRESA 

 

 

 

 

 

Esterilização de 
resíduos de serviços 

de saúde – Autoclave 

 

LO-GSIM/CRSS/Nº222/2020 Aracruz 
CTR - Ambipar 

Soluções Ambientais 
LTDA. 

LO – GSIM/CRSS/Nº230/2020 Colatina 

Consórcio Público 
para Tratamento e 

Destinação Final 
Adequada de 

Resíduos Sólidos da 
Região Doce Oeste 

do Estado do Espírito 
Santo - CONDOESTE 

LO/152/2020 Cariacica 
CTR - Marca 
Ambiental 

LAR/ 01/2018 
Cachoeiro de 
Itapemirim 

CTRCI - Central de 
tratamento de 

resíduos de 
Cachoeiro de 

Itapemirim LTDA. 

LO 193/2013 Serra 

CGRI – Centro de 
gerenciamento de 

resíduos industriais 
da Vitória Ambiental 

Incineração de 
resíduos de serviços 
de saúde e resíduos 

industriais 

LO/200/2021 Cariacica 
CTR - Marca 
Ambiental 

LO/197/2021 João Neiva 
ECO-TECH Soluções 
Ambientais LTDA. 

Disposição final de 
resíduos de saúde – 

Célula de cemitério de 
animais mortos. 

LI – GSIM/CRSS/Nº011/2022 Vila Velha 

CTRVV - Central de 
Tratamento de 

Resíduos de Vila 
Velha 

LO/166/2020 Cariacica 
CTR - Marca 
Ambiental 

 

Aterro Sanitário - 
disposição final de 

resíduos sólidos 
urbanos Classe IIA e 
IIB – não perigosos 

LO/19/2020O/19/2020 Linhares 

CGA - Central de 
Gerenciamento 

Ambiental Juparanã 
S.A 

 

LAR/GSIM/CRSS/Nº017/2021 
Aracruz CTR - Ambipar 
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Aterro Sanitário - 
disposição final de 

resíduos sólidos 
urbanos Classe IIA e 
IIB – não perigosos 

 

LO/26/2023 
Cariacica 

CTR - Marca 
Ambiental 

LO/27/2014 Vila Velha 

CTRVV - Central de 
Tratamento de 

Resíduos de Vila 
Velha  

LO/346/2012 
Cachoeiro do 
Itapemirim 

CTRCI - Central de 
tratamento de 

resíduos Cachoeiro 
de Itapemirim LTDA. 

 

 

 

 

Aterro de resíduos de 
perigosos – Classe I 

 

 

LO-GSIM/CRSS/Nº05/2020  

Aracruz 

CTR - Ambipar 
Soluções Ambientais 

LTDA. 

LOC/27/2020   

Serra 

CGRI – Centro de 
gerenciamento de 

resíduos industriais 
da Vitória Ambiental 

LO/149/2017 Cariacica CTR - Marca 
Ambiental 

 

LI – GSIM/CRSS/Nº072/2022 

 

Vila Velha 

CTRVV - Central de 
Tratamento de 

Resíduos de Vila 
Velha 

 

A atividade de Esterilização de resíduos de saúde – Autoclave- está autorizada para o 

recebimento e processamento unicamente de resíduos de serviço de saúde Grupo A, Risco 

Biológico (exceto os resíduos do subgrupo A3 e A5) e Grupo E, Perfurocortantes contendo 

material biológico; conforme os critérios estabelecidos na CONAMA 358/2005 E RDC 306/2004. 

Após, comprovada a esterilização destes resíduos o empreendimento deverá destiná-los ao 

aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, conforme preconizado nos artigos 15 e 16 desta 

CONAMA. 

O gerenciamento dos demais resíduos de serviços de saúde deverão também seguir os critérios 

estabelecidos na CONAMA 358/2005, na Resolução RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 

que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de 

saúde e demais legislações e normas técnicas em vigor, pertinentes ao caso. 
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4. CONSIDERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS 

Considerando que o Centro Estadual de Hemoterapia e Hematologia Marcos Daniel Santos - 

HEMOES por meio OFÍCIO/HEMOES/039/2023, Processo e-docs 2023-QWNW5S, solicitou 

informações ao IEMA sobre a existência de ATERRO SANITÁRIO, se possível por região, que 

atenda todas exigências sanitárias e legislações ambientais previstas e de controle deste órgão 

[...], o qual consta neste documento que se trata de serviços de coleta externa, transporte, 

tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, classe I;  

Considerando que em atendimento ao Ofício referido foi realizado um levantamento da 

existência dos tipos de tecnologias de tratamentos e de aterros específicos, inclusive aterros 

sanitários, licenciados pelo o IEMA, por região no ES; 

Considerando que a atividade de Esterilização de resíduos de saúde – Autoclave- está autorizada 

para o recebimento e processamento unicamente de resíduos de serviço de saúde Grupo A, 

Risco Biológico (exceto os resíduos do subgrupo A3 e A5) e Grupo E, Perfurocortantes contendo 

material biológico; conforme os critérios estabelecidos na CONAMA 358/2005 E RDC 306/2004. 

Após, comprovada a esterilização destes resíduos o empreendimento deverá destiná-los ao 

aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, conforme preconizado nos artigos 15 e 16 desta 

CONAMA. 

Considerando que o gerenciamento dos demais resíduos de serviços de saúde deverão seguir os 

critérios estabelecidos na CONAMA 358/2005, na Resolução RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO 

DE 2004 QUE Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços 

de saúde e demais legislações e normas técnicas em vigor, pertinentes ao caso. 

Isto posto, sugiro encaminhar o Ofício, conforme minuta anexo I, em atendimento ao 

OFÍCIO/HEMOES/039/2023. 
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5. ANEXO 

ANEXO I – MINUTA DE OFÍCIO 

 

Cariacica, 11 de abril de 2023. 

 

 
 

 
Cheiber O. Meireles                                 

Eng. Químico – ADARH/CRSS/GSIM         
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ANEXO I – MINUTA DE OFÍCIO Nº100/2023 - GSIM/CRSS 

 
Referência: OFÍCIO/HEMOES/039/2023, Processo e-docs 2023-QWNW5S. 
 
Assunto: Resposta ao OFÍCIO/HEMOES/039/2023 
 
 

Em resposta ao  OFÍCIO/HEMOES/039/2023,  em nome da Centro Estadual de Hemoterapia e 

Hematologia Marcos Daniel Santos - HEMOES, a qual solicitou informações sobre a existência 

de ATERRO SANITÁRIO, se possível por região, que atenda todas exigências sanitárias e 

legislações ambientais previstas e de controle deste órgão [...], o qual consta neste documento 

que se trata de serviços de coleta externa, transporte, tratamento e disposição final de resíduos 

de serviços de saúde, classe I;  

Considerando que o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde deverá seguir os critérios 

estabelecidos na CONAMA 358/2005 que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos 

resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências;  

Considerando a Resolução RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 que dispõe sobre o 

Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; 

Isto posto, segue no Quadro 01 as informações, por região, quanto os tipos de tecnologias de 

tratamentos e disposição final de resíduos de serviços de saúde (RSS), licenciados pelo IEMA. 

Quadro 01: Tecnologia de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde – rss. 

TECNOLOGIA DE 
TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL 
DE RSS 

LICENÇA AMBIENTAL REGIÃO EMPRESA 

 

 

Esterilização de 
resíduos de 

serviços de saúde – 
Autoclave 

 

 

 

 

LO-GSIM/CRSS/Nº222/2020 Aracruz 
CTR - Ambipar 

Soluções Ambientais 
LTDA. 

LO – GSIM/CRSS/Nº230/2020 Colatina 

Consórcio Público 
para Tratamento e 

Destinação Final 
Adequada de 

Resíduos Sólidos da 
Região Doce Oeste 

do Estado do Espírito 
Santo - CONDOESTE 

LO/152/2020 Cariacica 
CTR - Marca 
Ambiental 
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Esterilização de 
resíduos de 

serviços de saúde – 
Autoclave 

 

LAR/ 01/2018 
Cachoeiro de 
Itapemirim 

CTRCI - Central de 
tratamento de 

resíduos de 
Cachoeiro de 

Itapemirim LTDA. 

LO 193/2013 Serra 

CGRI – Centro de 
gerenciamento de 

resíduos industriais 
da Vitória Ambiental 

Incineração de 
resíduos de 

serviços de saúde e 
resíduos industriais 

LO/200/2021 Cariacica 
CTR - Marca 
Ambiental 

LO/197/2021 João Neiva 
ECO-TECH Soluções 
Ambientais LTDA. 

Disposição final de 
resíduos de saúde 

– Célula de 
cemitério de 

animais mortos. 

LI – GSIM/CRSS/Nº011/2022 Vila Velha 

CTRVV - Central de 
Tratamento de 

Resíduos de Vila 
Velha 

LO/166/2020 Cariacica 
CTR - Marca 
Ambiental 

 

 

 

 

 

Aterro Sanitário - 
disposição final de 

resíduos sólidos 
urbanos Classe IIA 

e IIB – não 
perigosos 

 

 

LO/19/2020O/19/2020 Linhares 

CGA - Central de 
Gerenciamento 

Ambiental Juparanã 
S.A 

 

LAR/GSIM/CRSS/Nº017/2021 
Aracruz CTR - Ambipar 

 

LO/26/2023 
Cariacica 

CTR - Marca 
Ambiental 

LO/27/2014 Vila Velha 

CTRVV - Central de 
Tratamento de 

Resíduos de Vila 
Velha  

LO/346/2012 
Cachoeiro do 
Itapemirim 

CTRCI - Central de 
tratamento de 

resíduos Cachoeiro 
de Itapemirim LTDA. 

 

Aterro de resíduos 
perigosos – Classe I 

 

 

 

LO-GSIM/CRSS/Nº05/2020 

 

Aracruz 

CTR - Ambipar 
Soluções Ambientais 

LTDA. 

 

LOC/27/2020  

 

Serra 

CGRI – Centro de 
gerenciamento de 

resíduos industriais 
da Vitória Ambiental 
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Aterro de resíduos 
de perigosos – 

Classe I 

 

 

LO/149/2017 Cariacica CTR - Marca 
Ambiental 

 

LI – GSIM/CRSS/Nº072/2022 

 

Vila Velha 

CTRVV - Central de 
Tratamento de 

Resíduos de Vila 
Velha. 

Cabe salientar, que a atividade de Esterilização de resíduos de saúde – Autoclave- está 

autorizada para o recebimento e processamento unicamente de resíduos de serviço de saúde 

Grupo A, Risco Biológico (exceto os resíduos do subgrupo A3 e A5) e Grupo E, Perfurocortantes 

contendo material biológico; conforme os critérios estabelecidos na CONAMA 358/2005 E RDC 

306/2004. Após, comprovada a esterilização destes resíduos o empreendimento deverá destiná-

los ao aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, conforme preconizado nos artigos 15 e 16 

desta Resolução. 

O gerenciamento dos demais resíduos de serviços de saúde também deverão seguir os critérios 

estabelecidos na CONAMA 358/2005, na Resolução RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 e 

demais normas técnicas e/ou legislações em vigor, pertinentes ao caso. 

 

 
Cariacica, 11 de abril de 2023 
 
 
 
 
 

Cheiber O. Meireles                                 
Eng. Químico – ADARH/CRSS/GSIM         
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NOTA TÉCNICA GSIM/CRSS N° 051/2023 

 

Nº Processo: REGISTRO DE ENCAMINHAMENTO - Processo e-docs 2023-T52D8D. 

Nome do requerente: Centro Estadual de Hemoterapia e Hematologia Marcos Daniel Santos - 

HEMOES. 

Assunto: Resposta ao questionamento da HEMOES, processo e-docs 2023-T52D8D. 

Equipe Técnica: Cheiber Oliveira Meireles e Lincoln C. Bernardino Alves. 

 

1 INTRODUÇÃO 

Trata a presente Nota Técnica da análise do questionamento da HEMOES, conforme Registro de 

Encaminhamento - Processo e-docs 2023-T52D8D- o qual solicita informações a respeito das 

licenças apresentadas pela empresa Ecotech, conforme solicitada no Termo de Referência (#55 

do processo 2023-CQ2TL). 

 

2 JUSTIFICATIVA 

Como justificativa o HEMOES relatou que devido a equipe técnica não possuir a expertise 

necessária para a validação e lisura dos documentos habilitatórios, solicita ao IEMA informações 

a respeito das licenças abaixo relatadas pela empresa Ecotech, solicitadas no Termo de 

Referência (#55 do processo 2023-CQ2TL) [...]: 

5.1.6 Licença Ambiental emitida por órgão estadual competente, válida na data da 

abertura da licitação, para a atividade de Disposição Final de Resíduos de Serviços de 

Saúde dos grupos A e E, conforme as normas e regulamentações pertinentes aprovadas 

pelo órgão de controle ambiental. (Art. 46, §5º da RDC n.º 222/2018); 

5.1.7 Licença Ambiental emitida por órgão estadual competente, válida na data da 

abertura da licitação, para a atividade de Disposição Final de Resíduos Perigosos Classe 

I do grupo B, no estado líquido, conforme as normas e regulamentações pertinentes 

aprovadas pelo órgão de controle ambiental; (art. 58, §2º da RDC n.º 222/2018). 
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3 ATENDIMENTO AOS QUESTIONAMENTOS DA HEMOES - REGISTRO DE 

ENCAMINHAMENTO - PROCESSO E-DOCS 2023-T52D8D 

Em atendimento ao questionamento da HEMOES - Processo e-docs 2023-T52D8D, o qual solicita 

manifestação deste Instituto a respeito da licença ambiental da empresa Ecotech, Licença de 

Operação LO - GSIM / N° 197/2021 / CLASSE III para a atividade “CENTRAL DE TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS (SAÚDE, INDUSTRIAL E REJEITOS DE SERVIÇOS URBANOS 

CLASSE IIA) – INCINERAÇÃO”, temos a informar: 

a) O inciso VII, Art. 3° da Lei 12.305, de 02/08/2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS) define:   

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a 

reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 

energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do 

SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais 

específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar 

os impactos ambientais adversos; 

Isto posto, conclui-se que, por definição, a destinação final de resíduos sólidos engloba 

a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos 

ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

No tocante a resíduos de serviços de saúde (RSS) vimos informar que a Licença de Operação 

Nº197/2021 da empresa ECO-TECH SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME, está apta para efetuar a 

destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS), utilizando-se do processo de 

tratamento térmico de resíduos sólidos por INCINERAÇÃO, realizando assim a destruição desses 

e tendo como resultante do processo cinzas e escórias, as quais deverão ter sua disposição final 

ambientalmente adequada em aterros licenciados. 

 

4. CONCLUSÃO 

Em atendimento ao questionamento do Centro Estadual de Hemoterapia e Hematologia Marcos 

Daniel Santos – HEMOES, PROCESSO E-DOCS 2023-T52D8D, informamos que a Licença de 

Operação LO - GSIM / N° 197/2021 / CLASSE III para a atividade “CENTRAL DE TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS (SAÚDE, INDUSTRIAL E REJEITOS DE SERVIÇOS URBANOS 

CLASSE IIA) – INCINERAÇÃO” poderá efetuar o tratamento térmico de Resíduos de Serviços de 

Saúde (RSS), incluindo os de Classes A, B e E, conforme os ditames da legislação vigente, bem 

20
23

-1
1D

98
S

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
03

/0
5/

20
23

 1
4:

32
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
4



 

3/ 3 

 

como o envio das cinzas e escórias, resultantes do processo de incineração, para disposição final 

em aterros licenciados. 

 

Cariacica, 03 de maio de 2023. 

 

 

Cheiber Oliveira Meireles  

ADARH/Eng. Químico – GSIM/CRSS 

Lincoln C. Bernardino Alves 

MSc. Eng. Civil – ADARH/CRSS/GSIM 
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